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  INDICAÇÃO N.º 631/2023 
 
  Sr. Presidente 
  Srs. Vereadores 
 
  INDICO À MESA, nos termos regimentais, seja oficiado ao Comandante da 3ª Cia do 16º BPM-I de 
Votuporanga, Capitão André Navarrete, para que intensifique a ronda policial nas imediações da Praça 
Martinho Nunes Pereira – Praça do Tobogã, no período noturno. 
 
  Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 11 de dezembro de 2023. 
 
 
  JEZEBEL SILVA 
  VEREADORA 
 
 
  JUSTIFICATIVA 
 
  Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 
Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos com 
a finalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 
 
  Considerando que somos procurados constantemente nesta Casa de Leis por moradores 
próximos à Praça Martinho Nunes Pereira, que nos relataram que no período noturno, àquele local se 
torna ponto para uso e venda de entorpecentes, e de prostituição inclusive, intimidando os moradores e 
frequentadores daquele espaço público. 
 
  Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de representante do 
povo votuporanguense nesta Casa Legislativa, solicitamos ao Comandante da 3ª Cia do 16º BPM-I de 
Votuporanga, Capitão André Navarrete, que intensifique a ronda policial nas imediações da Praça 
Martinho Nunes Pereira – Praça do Tobogã, no período noturno, garantindo assim, a ordem e a 
segurança daquele local. 
 
  Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao 
Comandante da 3ª Cia do 16º BPM-I de Votuporanga, Capitão André Navarrete  para que promova o 
pleito acima narrado, atendendo os anseios de munícipes que nos procuraram recentemente. 
 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
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